  LEI Nº 5.370 – DE 14 DE JANEIRO DE 2004

Autoriza o Executivo Municipal a subvencionar a entrada dos cidadãos no Parque de Exposição em um dia, na Festa Nacional do Milho

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a subvencionar em 100%, com recursos públicos, a entrada dos cidadãos no parque de exposições Sebastião Alves do Nascimento, em dia de show artístico, na Festa Nacional do Milho.


Parágrafo único. Para consecução desse fim poderá o Executivo contratar show artístico ou a franquia da entrada e ou firmar convenio com o Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas, com vista a repassar verba para o custeio de despesas.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2004.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2004, 114º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

